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Este documento explicita os critérios utilizados na avaliação da prova escrita, indicando os 

elementos esperados para a atribuição da pontuação máxima em cada critério, em conformidade com 

o barema estabelecido no edital. A avaliação considera a qualidade da abordagem, privilegiando a 

consistência teórica, o rigor conceitual, a clareza da exposição e a capacidade de análise, não sendo 

exigida a cobertura integral de todos os tópicos possíveis do ponto sorteado. 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

1 Domínio do conteúdo (até 60,0 pontos) 

Para a atribuição da pontuação máxima neste critério, espera-se que o candidato demonstre 

domínio consistente, aprofundado e articulado do conteúdo relativo ao ponto sorteado. 

A resposta deverá evidenciar: 

• compreensão adequada dos conceitos fundamentais relacionados ao tema, com uso correto da 

terminologia técnica da área;  

• desenvolvimento teórico consistente, com explicitação de fundamentos, modelos, métodos ou 

abordagens pertinentes ao tema;  

• capacidade de estabelecer relações entre conceitos, evidenciando domínio não apenas 

descritivo, mas também analítico do conteúdo;  

• abordagem aprofundada de pelo menos um ou mais aspectos relevantes do tema, com 

densidade conceitual e rigor acadêmico;  
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• utilização de exemplos, aplicações ou discussões contextualizadas que reforcem a 

compreensão do conteúdo;  

• eventual referência a abordagens contemporâneas, estado da arte ou discussões atuais 

pertinentes à área, quando cabível.  

A pontuação será atribuída de forma proporcional ao grau de domínio demonstrado, sendo 

reduzida nos casos em que houver superficialidade na abordagem, imprecisão conceitual, uso 

inadequado de termos técnicos ou ausência de desenvolvimento teórico consistente. 

 

2 Estruturação coerente do texto (até 15,0 pontos) 

Para a atribuição da pontuação máxima neste critério, espera-se que o candidato apresente o 

conteúdo de forma organizada, lógica e progressiva, evidenciando clareza na construção do texto 

acadêmico. 

A resposta deverá contemplar: 

• organização textual adequada, com estrutura identificável, incluindo introdução, 

desenvolvimento e, quando pertinente, conclusão;  

• encadeamento lógico das ideias, com progressão temática consistente ao longo do texto;  

• articulação entre os parágrafos, evitando fragmentação ou justaposição de ideias sem conexão;  

• coerência interna, sem contradições ou rupturas argumentativas;  

• distribuição equilibrada dos conteúdos, evitando concentração excessiva em um único aspecto 

em detrimento de outros relevantes.  

A pontuação será atribuída de forma proporcional ao grau de organização e coerência textual 

demonstrado, sendo reduzida nos casos em que houver desorganização das ideias, ausência de 

estrutura clara, incoerências ou dificuldades na articulação entre as partes do texto. 

 

6.3 Clareza e precisão da linguagem (até 15,0 pontos) 

Para a atribuição da pontuação máxima neste critério, espera-se que o candidato utilize 

linguagem clara, precisa e adequada ao contexto acadêmico, evidenciando domínio da norma culta e 

da terminologia técnica da área. 

A resposta deverá apresentar: 

• uso adequado e consistente da linguagem técnica, com emprego correto dos termos próprios 

da área de conhecimento;  
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• clareza na exposição das ideias, evitando ambiguidades, imprecisões ou construções que 

dificultem a compreensão;  

• objetividade na redação, com frases bem estruturadas e organização sintática adequada;  

• correção gramatical, ortográfica e de pontuação, conforme a norma padrão da língua 

portuguesa;  

• precisão conceitual na formulação das afirmações, evitando generalizações indevidas ou uso 

inadequado de conceitos.  

A pontuação será atribuída de forma proporcional ao nível de clareza, precisão e correção 

linguística apresentado, sendo reduzida nos casos de ambiguidades, erros gramaticais recorrentes, uso 

inadequado de terminologia ou comprometimento da compreensão do texto. 

 

6.4 Capacidade de síntese (até 10,0 pontos) 

Para a atribuição da pontuação máxima neste critério, espera-se que o candidato demonstre 

capacidade de selecionar, organizar e apresentar as ideias mais relevantes de forma concisa, sem 

prejuízo da profundidade e da qualidade da análise. 

A resposta deverá evidenciar: 

• seleção adequada dos aspectos mais relevantes do tema, evitando dispersões ou inclusão de 

informações irrelevantes;  

• equilíbrio entre concisão e desenvolvimento, apresentando conteúdo suficiente para 

demonstrar domínio sem recorrer a excessos desnecessários;  

• ausência de repetições ou redundâncias que comprometam a objetividade do texto;  

• foco no essencial, com apresentação clara e direta das ideias principais;  

• capacidade de condensar conteúdos complexos em uma exposição compreensível e bem 

estruturada.  

A pontuação será atribuída de forma proporcional ao grau de síntese demonstrado, sendo 

reduzida nos casos de prolixidade, repetição de ideias, dispersão temática ou insuficiência de 

desenvolvimento dos pontos centrais. 
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